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ASSÚ – TERRA DA POESIA/ATENAS POTIGUAR - Lei Estadual nº 10.926, de 10/06/2021 

LEI 899, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
“DECLARA OS JOGOS DA AMIZADE COMO 

PATRIMÔNIO CULTURAL, IMATERIAL E HISTÓRICO 

DO POVO ASSUENSE, E INCLUI O EVENTO NO 

CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO 

DE ASSU-RN.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a presente Lei: 

Art. 1º - Fica os Jogos da Amizade, declarado como Patrimônio Cultural, 

Imaterial e Histórico do município de Assú-RN. 

Parágrafo único. Fica os Jogos da Amizade, incluída no Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Assú/RN. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal do Assú, aos 20 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 

PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ 
 

 


